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Razão Social - Pessoa Jurídica / Nome - Pessoa Física
RODRIGO LUIS HOBI E CIA LTDA

Iguaçu

São Mateus do Sul

Endereço

83900000
Bairro

LOCALIDADE DE DIVIVA S/N
Cep

RURAL

01 IDENTIFICAÇÃO DO AUTORIZADO

Corpo Hídrico do Entorno

Município

O Instituto Água e Terra - IAT, com base na legislação ambiental e demais normas pertinentes, e tendo em vista o
contido no expediente protocolado sob o nº  160492538, expede a presente Licença de Operação à:

SANGA SEM NOME
Bacia Hidrográfica

Extração de Basalto e Beneficiamento
Tipo de empreendimento/atividade

03 REQUISITOS DO LICENCIAMENTO DE OPERAÇÃO
•   Súmula desta licença deverá ser publicada no Diário Oficial do Estado e em jornal de grande circulação local ou regional, no prazo máximo de 30 (trinta) dias,

    nos termos da Resolução CONAMA nº 006/86.

     120 (cento e vinte) dias.

•   Esta  LICENÇA  DE  OPERAÇÃO  tem  a  validade  acima   mencionada,  devendo  a  sua  renovação   ser   solicitada   ao   IAP  com antecedência mínima de

    ser licenciados pelo IAP.

•   Quaisquer alterações ou expansões nos processos de produção ou volumes produzidos pela indústria e alterações ou expansões no empreendimento,  deverão

•   Esta LICENÇA DE OPERAÇÃO deverá ser afixada em local visível

03881708000197 ISENTO
Inscrição Estadual - Pessoa Jurídica / R.G. - Pessoa FísicaC.G.C. - Pessoa Jurídica / C.P.F. - Pessoa Física

Detalhamento dos Requisitos de Licenciamento
Esta Licença trata-se de Renovação de Licença Ambiental de Operação. Protocolo: 134285397, Licença: 23108,
Emissão da Licença: 02/09/2015, Validade: 02/09/2019.
A presente Renovação de Licença de Operação n° 23108 diz respeito à extração e Beneficiamento de basalto, argila e
cascalho, nos limites do direito minerário n° 826.050/1994 e com área de beneficiamento do minério extraído na
localidade de Divisa, sob coordenadas geográficas SIRGAS 2000 UTM 22J E 563.050m N 7.119.900m, no município de
União da Vitória.
Quando da solicitação da renovação desta licença a empresa deverá apresentar relatório das atividades descrevendo as
ações desenvolvidas e previstas para o período subsequente, com todas estas condicionantes em planta e escalas
adequadas a atualização.
As ampliações alterações, nos processos de produção ou volumes produzidos, ora licenciados, de conformidade com o
estabelecido pela RESOLUÇÃO CEMA Nº107, de 09 de setembro de 2020 e RESOLUÇÃO SEDEST Nº 2, 16 de janeiro
de 2020, ensejará novos licenciamentos, prévio d instalação e de operação, para a parte ampliada ou alterada.
O consumo pela empresa de matérias primas de origem florestal, em qualquer época e para qualquer finalidade,
motivará prévio registro junto ao SERFLOR.
O armazenamento temporário de resíduo só será permitido, por prazo não superior a 1 (um) ano, ainda deverá o
requerente quanto à destinação dos resíduos sólidos, atender à Portaria IAP 224/07 e verificada a necessidade de
solicitação de Autorização Ambiental para Transporte.
Os resíduos sólidos eventualmente gerados e relacionados á atividade desenvolvida, quaisquer sejam em qualquer
época com a finalidade de evitar danos ambientais deverão ser convenientemente reutilizados no próprio local e ou,
encaminhados a terceiros para reutilização e/ou destinação final adequada.

Infiltração no Solo****************
Destino do Efluente FinalDestino do Esgoto Sanitário
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É terminantemente proibida a queima a céu aberto de qualquer tipo de material, bem como a colocação de matéria prima
a céu aberto.
Os níveis de pressão sonora (ruídos) decorrentes da atividade desenvolvida no local deverão estar em conformidade
com aqueles preconizados pela RESOLUÇÃO CONAMA 001/90.
A responsabilidade pelo correto uso dos explosivos no local bem como sua autorização ficam a cargo do Exército
Brasileiro e órgão a fins e as detonações devem ser realizadas por empresa devidamente licenciada. Este IAT fica isento
de responsabilidade de qualquer sinistro que por ventura venha a ocorrer no decorrer destes trabalhos.
Todas as medidas de controle e monitoramento apresentadas no PCA deverão ser integralmente atendidas.
Os esgotos sanitários deverão ser encaminhados para fossa séptica - sumidouro, conforme NBR 13969/97 e NBR
7229/93, entretanto informamos que, todas as edificações, de qualquer espécie, para esgoto sanitário ficam obrigadas a
efetuar a ligação a rede coletorea de esgotos.
Apresentar relatórios de atividades semestrais, elaborado por profissionais habilitados com apresentação das ARTs,
apontando o avanço da lavra e as medidas de recuperação e controle ambiental efetuadas no período através da
documentação fotográfica, deverá também apresentar o planejamento da atividade para o semestre seguinte, conforme
Termo de Referencia Anexo 5 da Resolução SEDEST 02/2020
Os efluentes de qualquer fonte poluidora somente poderão ser lançados, direta ou indiretamente, nos corpos
de água desde que obedeçam as seguintes condições:
a)pH entre 5 a 9;
b)temperatura: inferior a 40º C, sendo que a elevação da temperatura do corpo receptor não deverá exceder
a 3º C;
c)materiais sedimentáveis: até 1 ml/litro em teste de 1 hora em cone lmhoff. Para o lançamento em lagos e
lagoas, cuja velocidade de circulação seja praticamente nula, os materiais sedimentáveis deverão estar
virtualmente ausentes;
d)regime de lançamento com vazão máxima de até 1,5 vezes a vazão média do período de atividade diária
do agente poluidor;
e)óleos e graxas
    -- óleos minerais até 20 mg/l
    -- óleos vegetais e gorduras animais até 50 mg/l;
f)ausência de materiais flutuantes;

O proprietário requerente acima qualificado não consta nesta data,
 como    devedor    no    cadastro  de   autuações   ambientais  do
Instituto  Ambiental  do  Paraná.

Local e data

Carimbo e assinatura do representante do IAP
União da Vitória, 12 de novembro de 2020
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